
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO 

Estado do Rio Grande do Sul 

São Leopoldo, Berço da Colonização Alemã  no Brasil. 

 

 

MENSAGEM Nº 138 

 

 

Prezado Senhor, 

 

 

Pelo presente, encaminha-se Projeto de Lei que 

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ACRESCENTAR NOVAS VAGAS AOS 

CARGOS EFETIVOS, ALTERANDO O NÚMERO JUNTO AO QUADRO 

PERMANENTE DO PLANO DE CARGOS E CARREIRAS   DA PREFEITURA, A QUE 

SE REFERE A LEI MUNICIPAL N.º 6.570, DE 24 DE MARÇO DE 2008”, para 

apreciação desta casa. 

 

Considerando os memorandos nºs: 532/22 da 

Secretaria Municipal de Saúde, 40/22 da Secretaria Municipal de Assistência Social, 266/22 da 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Turístico e Tecnológico, 669/22 da 

Secretaria Municipal de Assistência Social, 50/22 da Secretaria Municipal de Proteção Animal; 

 

Considerando os concursos editais 01/2020 e 

02/2020 já homologados; 

   

Solicitamos o acréscimo de vagas dos cargos 

abaixo no Quadro Permanente do Plano de Cargos e Carreiras  da Prefeitura: 

 

Agente Administrativo III (15 cargos) - R$ 698.318,19 

Assistente Social (05 cargos) - R$ 446.705,78 

Fiscal Municipal (05 cargos) - R$ 417.358,26 

Nutricionista (05 cargos) - R$ 446.705,78 

Psicólogo (10 cargos) - R$ 893.411,55  

Médico Veterinário (02 cargos) - R$ 210.563,67 

 

Impacto Financeiro Anual: R$ 3.113.063,23                      

 

Desta forma, solicitamos que essa egrégia Câmara 

Municipal aprecie e vote este projeto. 

 

São Leopoldo, 05 de setembro de 2022. 

 

 

 

 

                                                                                   ARY JOSÉ VANAZZI 

                                                                                 PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

Ilmo. Sr. 

Vereador Rogel da Silva Correa 

Presidente da Câmara Municipal de São Leopoldo  

Nesta Cidade 

 

 

 

 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO 

Estado do Rio Grande do Sul 

São Leopoldo, Berço da Colonização Alemã  no Brasil. 

 

 

 

PROJETO DE LEI 

                   

 

Autoriza o Poder Executivo a acrescentar 

novas vagas aos cargos efetivos, alterando o número junto 

ao Quadro Permanente do Plano de Cargos e Carreiras   da 

Prefeitura, a que se refere a Lei Municipal n.º 6.570, de 24 

de março de 2008. 

 

 

Art. 1º. Ficam acrescidas novas vagas aos cargos efetivos elencados abaixo, em regime 

estatutário, alterando o Quadro Permanente, da Lei nº 6.570, de 24 de março de 2008; 

 

Cargo Nº Existente Nº Acrescido Total 

Agente Administrativo III 170 015 185 

Assistente Social 040 005 045 

Fiscal Municipal 017 005 022 

Nutricionista 004 005 009 

Psicólogo 025 010 035 

Médico Veterinário 005 002 007 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de São Leopoldo,......................................................... 

 

 

 

               

 

 

 


